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COSTA E COSTA ADVOGADOS

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendério;-2015

SIMPLES NACIONAL. INDEFERIMENTO DE OPCAO. AUSENCIA DE
MOTIVO IMPEDITIVO.

Em concreto, a contribuinte logrou éxito em demonstrar o débito que motivou
0 Termo de Indeferimento da Opc¢do pelo Simples Nacional foi, em termos
praticos, retido na fonte em 31/01/2012 e, portanto, sequer deveria constar em
aberto nos sistemas da RFB. Conclui-se, portanto, pela inexisténcia de razao
impeditiva ao deferimento da solicitacdo de opcéo pelo Simples Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante

Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto,
Efigénio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, André Severo Chaves (Suplente Convocado) e
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).

Relatorio

Trata o presente processo de indeferimento de pedido de opgéo pelo regime

do Simples Nacional, apresentados pela empresa em epigrafe, referente ao ano-calendario de
2015, com fulcro no Art. 17, V, da Lei Complementar n® 123/2006, em razdo da existéncia de
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 SIMPLES NACIONAL. INDEFERIMENTO DE OPÇÃO. AUSÊNCIA DE MOTIVO IMPEDITIVO. 
 Em concreto, a contribuinte logrou êxito em demonstrar o débito que motivou o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional foi, em termos práticos, retido na fonte em 31/01/2012 e, portanto, sequer deveria constar em aberto nos sistemas da RFB. Conclui-se, portanto, pela inexistência de razão impeditiva ao deferimento da solicitação de opção pelo Simples Nacional. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Antonio Carvalho Barbosa - Presidente 
 (documento assinado digitalmente)
 Gisele Barra Bossa - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto, Efigênio de Freitas Júnior, Jeferson Teodorovicz, André Severo Chaves (Suplente Convocado) e Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).
  Trata o presente processo de indeferimento de pedido de opção pelo regime do Simples Nacional, apresentados pela empresa em epígrafe, referente ao ano-calendário de 2015, com fulcro no Art. 17, V, da Lei Complementar nº 123/2006, em razão da existência de débito inscrito em Dívida Ativa da União (Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN), cuja exigibilidade  não estava suspensa, conforme demonstrado a seguir: 

Inconformada com tal deliberação, a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (fls. 02/03), alegando, em síntese, que os débitos foram pagos no prazo legal, em vista do que postulou a insubsistência do ato administrativo contestado. Como principal elemento de prova, apresentou cópia de CND emitida em 28/03/2016, fl. 08. 
O registro do Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional ocorreu em 23/02/2015, ao passo que a interessada apresentou, tempestivamente, sua manifestação de inconformidade em 05 de março de 2015 (fl. 21). Alega, em síntese, que o valor de R$ 539,35 corresponde a IRRF, não sendo devido em razão de já ter sido retido na fonte. Ao final, requer seja incluída no Simples Nacional.
Em sessão de 31 de outubro de 2017, a 6ª Turma da DRJ/POA, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos do voto do relator, Acórdão nº 10-60.905 (e-fls. 54/56), cuja ementa recebeu o seguinte descritivo, verbis:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2015
SIMPLES NACIONAL. OPÇÃO. INDEFERIMENTO. DÉBITO.
Não poderá recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte que, à época da opção, possuía débito inscrito em Dívida Ativa da União, com exigibilidade não suspensa, não regularizado no prazo legal.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litígio
Cientificada da decisão em 09/02/2018 (e-fl. 58), a Recorrente interpôs Recurso Voluntário (fls. 62/67) em 07/03/2018, onde reitera seus pontos de defesa apresentados em sede de Manifestação de Inconformidade, em especial consigna que:
A recorrente recebeu honorários advocatícios de sucumbência pelo patrocínio de ação previdenciária n. 2307/08 movida contra INSS. O pagamento foi efetuado através do Banco do Brasil, no valor de R$ 17.978,09 com retenção de imposto de renda na fonte de 3% ou R$ 539,34, resultando na emissão da Nota Fiscal número 10 de 31/01/2012.
Pelos termos da autuação, o fisco se acha credor de imposto de renda no valor de R$ 539,34 que deveria ser recolhido independentemente de já estar pago.
Diante disso, julgou improcedente a manifestação inconformismo da empresa que o considerava pago e decidiu:
"Em assim sendo, como o débito que motivou o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional para 2015 não foi regularizado em tempo hábil, ou seja, até 06 de fevereiro de 2015, conclui-se pela existência de motivo impeditivo ao deferimento da solicitação de opção pelo Simples Nacional".
É certo que a empresa efetuou o pagamento do suposto débito posteriormente e em época não considerada hábil para operar-se a opção pelo Simples Nacional para 2015, porém, tal pagamento não pode ser considerado reconhecimento da obrigação, principalmente, quando se sabe que o seu não pagamento iria perpetuar a suposta inadimplência para os anos seguintes para as novas opções pelo Simples Nacional.
O pagamento de imposto realizado se justificava para evitar males maiores e a repetição do indébito permanece como alternativa disposição da recorrente em época que se apresente oportuna.
É o relatório.
 Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e cumpre os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.
Conforme relatado, a controvérsia gira em torno de verificar se de fato à época do indeferimento do pedido de opção pelo regime do Simples Nacional a ora Recorrente tinha a pendência apontada no relatório e/ou se procedeu à regularização tempestiva da mesma.
De acordo com a r. decisão de piso, pelo resultado de consulta à Inscrição (fls. 49/51), efetuada em 15/08/2017, verificou-se que: (i) a dívida em questão encontra-se na situação �Extinta por Pagamento com Ajuizamento a ser Cancelado�; e (ii) a extinção ocorreu em 01/12/2015, em decorrência de pagamento efetuado em 11/11/2015.
De fato, se considerarmos que o suposto débito que motivou o indeferimento é devido,  a contribuinte, em linha com o racional da decisão de piso, teria efetuado o recolhimento bem depois do prazo de 30 dias (11/11/2015), contados da data da ciência eletrônica do indeferimento da opção pelo Simples Nacional (23/02/2015)  e, mais ainda, se atendermos como dies ad quem 06/02/2015 (conforme Nota Simples Nacional nº 001/2015) - de acordo com a interpretação limitativa constante do art. 6º da Resolução CGSN nº 94, de 2011.
Contudo, a ora Recorrente esclareceu em seus instrumentos de defesa que só procedeu ao pagamento para evitar o indeferimento do pedido de opção pelo regime do Simples Nacional. Isso porque, o valor cobrado pelo fisco já havia sido retido na fonte quando do resgate do depósito judicial. Os documentos abaixo são prova cabal do alegado pela ora Recorrente, vejamos:


Assim sendo, como o débito que motivou o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional foi, em termos práticos, retido na fonte em 31/01/2012 e, portanto, sequer deveria constar em aberto nos sistemas da RFB, conclui-se pela inexistência de razão impeditiva ao deferimento da solicitação de opção pelo Simples Nacional.
Conclusão
 Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO VOLUNTÁRIO interposto e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO. 
É como voto.
(assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa
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débito inscrito em Divida Ativa da Unido (Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN),
cuja exigibilidade ndo estava suspensa, conforme demonstrado a seguir:

Débito - Codigo da Receita: 3551

Nome do Tributo: IRPJ

Numero do Processo: 10830504656201491
Nuamero da Inscrigdo: 8021400700332
Data da Inscrigab: 07/03/2014

2. Inconformada com tal deliberacéo, a contribuinte apresentou Manifestacao
de Inconformidade (fls. 02/03), alegando, em sintese, que os débitos foram pagos no prazo legal,
em vista do que postulou a insubsisténcia do ato administrativo contestado. Como principal
elemento de prova, apresentou copia de CND emitida em 28/03/2016, fl. 08.

3. O registro do Termo de Indeferimento da Opcdo pelo Simples Nacional
ocorreu em 23/02/2015, ao passo que a interessada apresentou, tempestivamente, sua
manifestacdo de inconformidade em 05 de marco de 2015 (fl. 21). Alega, em sintese, que o valor
de R$ 539,35 corresponde a IRRF, ndo sendo devido em razdo de ja ter sido retido na fonte. Ao
final, requer seja incluida no Simples Nacional.

4.  Em sessdo de 31 de outubro de 2017, a 6% Turma da DRJ/POA, por
unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade, nos termos do
voto do relator, Acordao n° 10-60.905 (e-fls. 54/56), cuja ementa recebeu o seguinte descritivo,
verbis:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2015
SIMPLES NACIONAL. OPQAO. INDEFERIMENTO. DEBITO.

N&o podera recolher os impostos e contribuicbes na forma do Simples Nacional a
microempresa ou empresa de pequeno porte que, a época da opgdo, possuia débito
inscrito em Divida Ativa da Unido, com exigibilidade ndo suspensa, ndo regularizado no
prazo legal.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente

Sem Crédito em Litigio

5.  Cientificada da decisdo em 09/02/2018 (e-fl. 58), a Recorrente interp6s
Recurso Voluntario (fls. 62/67) em 07/03/2018, onde reitera seus pontos de defesa apresentados
em sede de Manifestacdo de Inconformidade, em especial consigna que:

A recorrente recebeu honorarios advocaticios de sucumbéncia pelo patrocinio de acédo
previdenciaria n. 2307/08 movida contra INSS. O pagamento foi efetuado através do
Banco do Brasil, no valor de R$ 17.978,09 com retengdo de imposto de renda na fonte
de 3% ou R$ 539,34, resultando na emissdo da Nota Fiscal nimero 10 de 31/01/2012.
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Pelos termos da autuacédo, o fisco se acha credor de imposto de renda no valor de R$
539,34 que deveria ser recolhido independentemente de ja estar pago.

Diante disso, julgou improcedente a manifestacdo inconformismo da empresa que o
considerava pago e decidiu:

"Em assim sendo, como o débito que motivou o Termo de Indeferimento da Opcéo pelo
Simples Nacional para 2015 nao foi regularizado em tempo habil, ou seja, até 06 de
fevereiro de 2015, conclui-se pela existéncia de motivo impeditivo ao deferimento da
solicitacdo de opcéo pelo Simples Nacional".

E certo que a empresa efetuou o pagamento do suposto débito posteriormente e em
época ndo considerada habil para operar-se a opgdo pelo Simples Nacional para 2015,
porém, tal pagamento ndo pode ser considerado reconhecimento da obrigagdo,
principalmente, quando se sabe que o seu ndo pagamento iria perpetuar a suposta
inadimpléncia para 0s anos seguintes para as novas op¢oes pelo Simples Nacional.

O pagamento de imposto realizado se justificava para evitar males maiores e a repeticéo
do indébito permanece como alternativa disposicdo da recorrente em época que se
apresente oportuna.

E o relatério.

Voto
Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.

6. O Recurso Voluntério interposto é tempestivo e cumpre 0s demais
requisitos legais de admissibilidade, razéo pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.

7. Conforme relatado, a controvérsia gira em torno de verificar se de fato a
época do indeferimento do pedido de opc¢édo pelo regime do Simples Nacional a ora Recorrente
tinha a pendéncia apontada no relatdrio e/ou se procedeu a regularizacdo tempestiva da mesma.

8.  De acordo com a r. decisdo de piso, pelo resultado de consulta a Inscricdo
(fls. 49/51), efetuada em 15/08/2017, verificou-se que: (i) a divida em questdo encontra-se na
situagdo “Extinta por Pagamento com Ajuizamento a ser Cancelado”; e (ii) a extingdo ocorreu
em 01/12/2015, em decorréncia de pagamento efetuado em 11/11/2015.

9. De fato, se considerarmos que 0 suposto débito que motivou o
indeferimento € devido, a contribuinte, em linha com o racional da decisdo de piso, teria
efetuado o recolhimento bem depois do prazo de 30 dias (11/11/2015), contados da data da
ciéncia eletronica do indeferimento da opcéo pelo Simples Nacional (23/02/2015) * e, mais

! Nos termos do artigo 31, §2°, da Lei Complementar n® 123/20086, considero possivel a regularizacdo da pendéncia
no prazo de trintas dias contados a partir da ciéncia da comunicacdo do Termo de Indeferimento da Opcéo pelo
Simples Nacional pelo contribuinte. VVejamos o teor do dispositivo:

Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzira efeitos:

L]
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ainda, se atendermos como dies ad quem 06/02/2015 (conforme Nota Simples Nacional n°
001/2015) - de acordo com a interpretacdo limitativa constante do art. 6° da Resolugdo CGSN n°
94, de 2011,

10. Contudo, a ora Recorrente esclareceu em seus instrumentos de defesa que s
procedeu ao pagamento para evitar o indeferimento do pedido de opcédo pelo regime do
Simples Nacional. Isso porque, o valor cobrado pelo fisco ja havia sido retido na fonte quando
do resgate do depdsito judicial. Os documentos abaixo sdo prova cabal do alegado pela ora
Recorrente, vejamos:
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§ 2° Na hipdtese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, serd permitida a permanéncia da pessoa juridica como
optante pelo Simples Nacional mediante a comprovacgéo da regularizacéo do débito ou do cadastro fiscal no prazo de
até 30 (trinta) dias contados a partir da ciéncia da comunicacao da exclusdo.

2 RESOLUCAO CGSN N° 94, DE 2011

Art. 6° A opcdo pelo Simples Nacional dar-se-a por meio do Portal do Simples Nacional na internet, sendo
irretratavel para todo o ano-calendario. (Lei Complementar n°® 123, de 2006, art. 16, caput)

8§ 1° A opgdo de que trata o caput deverd ser realizada no més de janeiro, até seu Gltimo dia Gtil, produzindo efeitos a
partir do primeiro dia do ano-calendario da opcéo, ressalvado o disposto no 8 5 ° . (Lei Complementar n® 123, de
2006, art. 16, §2°)

§ 2° Enquanto ndo vencido o prazo para solicitacdo da op¢do o contribuinte podera: (Lei Complementar n® 123, de
20086, art. 16, caput)

| - regularizar eventuais pendéncias impeditivas ao ingresso no Simples Nacional, sujeitando-se ao indeferimento da
opc¢do caso ndo as regularize até o término desse prazo;
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DADOS DAS PARTES
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DADOS DO ALVARA
Mumero do Alvaria : ALVARM 23072008 Data do Alvara: 23/01/2012
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DADOSE DO BENEFICIARIO
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Valer ligquide 17.430,75 Data prevista para o crédito: 3170172018
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Autorizo o Banco do Brasil a& cancelar este agendamento de resgate, caso
constate gue alguma das informagoss acima ndc sejam veridicas ou estejam em
desacordo com as normas legals vigentes no pais.

Local e data:
Telafone para contato:

Assinatura do resgatador:

Home do, Resgatador:

CPF:

Documente de Identidade: Emitide por: Data emissio:
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Comprovante definitivo somente apds processamento. |
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11. Assim sendo, como o débito que motivou o Termo de Indeferimento da
Opcdo pelo Simples Nacional foi, em termos praticos, retido na fonte em 31/01/2012 e, portanto,
sequer deveria constar em aberto nos sistemas da RFB, conclui-se pela inexisténcia de razéo

impeditiva ao deferimento da solicitacdo de op¢do pelo Simples Nacional.

Concluséao

12. Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO

VOLUNTARIO interposto e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO.
E como voto.

(assinado digitalmente)

Gisele Barra Bossa



